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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária ILP1A PEREIRA ARWENOARIZ s 
Professora Efetiva, Padrão "G", lotada na Escola flunicipal de 
Educação Infantil "Vovo Fiuta", do Setor de Escolas Plunici 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mun^ 
cipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saú
de, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento pr^ 
tocolado sob o nS 3897, de 16 de novembro de 1978, que rece
beu o seguinte despacho: "Deferido", face à informação do Se
tor de Pessoal.
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ARTHUR/BALLERINI 
Prefeito Municipal
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